
VÁLIDO PARA RECOLHIMENTO DO TRIBUTO E REFERÊNCIA ESPECIFICADOS NOS CAMPOS 01 E 04

85680000050-2 50950012202-3 50829132291-7 04248100100-8

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
NOME

FONE RESERVADO
  

EMISSAO VIA INTERNET

NÃO RECEBER APÓS:  29/08/2025

ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA

DOCUMENTO DE
ARRECADAÇÃO ESTADUAL

DAEMS

CÓDIGO DO DOCUMENTO

19

11 - CÓDIGO DO MUNICÍPIO

01-CÓDIGO DO TRIBUTO

519

TAXA DE PUBLICACAO DE MATERIA NO
DIARIO OFICIAL ELETRONICO
N° PERIODO: 2
PERIODO: 01/06/2025 A 30/06/2025
CONTRATO: CONTRATO 1
CENTIMETROS: 227, 00

O ATRASO NO PAGAMENTO

PODE GERAR JUROS, MULTA
E SUSPENSAO NOS SERVICOS

 
 

 
 
 

02-VENCIMENTO

20/07/2025

03-CPF/CNPJ/IE/RENAVAM

02.946.822/0001-95

04-REFERÊNCIA

06/2025

05-DOCUMENTO

01.132.291.042-48

06-PRINCIPAL

4.903,83

07-MULTA

98,08
08-JUROS

49,04

09-CORREÇÃO MONETÁRIA
0,00

10-TOTAL

5.050,95

 

19000-4
Valide seu DAEMS em: https://bit.ly/2Ua2C3q

Emissão pelo site: www.sefaz.ms.gov.br. Não use cópias, emita um DAEMS por pagamento.  

Pagar com
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